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2. Segundo o Direito Po.tuguês, o CcntÍô ó uma pcssoâ coleliva religiosa

r.conhc.idâ.oúô lnstituicáo Partiolar de Solidaricdadc So.ial, nrtegrada no tipo de

Insttutos de Orgh;àçóes ou lnstiluiçóes da tgre.la Católicã, d€iiddenre inscita no

competente rcgisto dâslPss, sôb o n.' lalgr, a ns. I 16 do Liro n' ar lts.98 do LiaÍo

n'6 e ns.47 do úvro n" 7. coú estàtutos.egrstados no dia ra de meço de 1991no4'
LnÍ. des Fundações de Solidei.dâdc So.ial.

Notua 2'- !f,i..ào, Vt.áo e Vâlole3

1. Quer ô Cdbo, quer o hé Escold, rcgm se pÍimêtecntc pclos prúcipios e

valorcs dâ lerejâ câtóli.â, ãpreEsÕs ns Dôutrinâ Social da rsreja, resllados p€lo

Direilo Cdónico e pêlâ Côncordátâ de 200.t.

2 Seeundo os pÍincipios e valôrês dâ Igreja Católica, descritas nâ Doutina Social

da Icreja. a F@ilia é â célula vital dâ sô.iedâdê, primêüà sô.iêdâde nâ1uráI, sãtDáno
dâ vidâ, a queE é atribuida a tdefa do .u1dâdo mútüô â todôs e â càdà uú dôs seus

Assim, o Cmrô considera lundueltal o papol de cadâ Fmiliú como prim.tô
ClidâdoÍ das suâs Cridçâs. Â Equipa do ké Escolar iem â nissào de olaborâr com

os lamilia.es na Educação dâs CnMçâs.

É .on bqse na verdâde e no Aúor que sê êntênde ã Colabóraçáo dos Fmiüà.es qne,

cônnddo e .oopssdo mm a Equipâ dô Pró-Escôle. d.!rú zld pelô bcfr-êsrú
nsi.ô . psiquico da criaqça, ajudddo â â cnú âs condiçõês àdequâdas pdà ô sêu

3. Missâo Visã.. vâlô..s I

\

Nômâ 1Â - ÁÉúito .ta Apti€çáo
I O Centr. Sociãl Púôquial dé NoEsa Senho.a do Cabo - de ora en diate
tamhém designadô abr€úàddênte por Cento - é umâ pesôoa ju dica .uónie de

nã1u.e7á púbüca, sujcitâ em DiiêiLó canôni@ de obrigaçóes e de dlreibs
co!§entàneos com a ífldole de insrituto dâ Igrêjà Catóüú, pãa dêseúpênhd ô úúlus
indicado nos presentes Estauôs, eú ordêm âô btu públicô êclê§âl, erêtâ

cánônicMe.ê po. decreto do OrdiÍtriô dâ Diocesê de Lisboâ .om Eslâtutos

ãprôvados por esra autoridade eclesiástlca.

CÁPÍTú!o I - Disposiçóes CÉBis
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â) Â Missào do Cenúô é Cuidã ão longo dâ vida, com verdade e rêsponsãbitidade

dert o dosprinciliosda Fé Cris!à.

bl Â Visào do Centro é áúDer a €xcêlmcia na presração dé cúidadôs, nâ g€stão

Íesponsálel ê sxsLenlálel, côatibuindô püa o equilibrio saudávcl da

Cômunidãde dê l-inda â Velha

c) são vârôres, do cênúô:

Resp.ito - Pautã a nossa .ddurâ lor principios dc respeito, .ordiâlidâde,

responsabilidâd., conllmçâ € trânspdê.ciâ .a .€]ação com: clientes, colaboradores,

voluntérios,.omunidâde, estado. outrâs orgmiãçóes da sôciedade.iü1.

Quridaile P.o.urar a melhona contilua da quâlidade dos seNiçôs prcslados, rendo

em contaas necessidades e expectativas de rodos os mvolvidos.

CoopêÉçào - C.ia un mbienie de páz e conlidça, ádêscentú !álôr âbavas do

êsíôrçô .ôlêtivô. Côlabô.d na eqúipâ àtivá ê proãctivêmênte.

Rc.poNâhlUdadê Soctãt Prôúô!êr um êldãdó sentido de rcsponsâbilidadc na

construÇâo dc uma sôciedad. mâis jusra

Ir@ção . Eapre.adealorEao Promover a muddças e ao

desenvolúmento de novâs ideias / projetos, trmslormúdo. em permdencia. o

côntexro onde nos inserimos

RêsloNabiltdâdê Ambtêntâl Contribrü prá a mêLhôriâ ê qnálidâde do úe1o

mbi€nte, sônslbilizádô e âruadô p&â â rêduÇáô dc dcsperdicios, lespeito e

Íêmâbni72çáô dê .e.ur§ôs nâtu.âis êm prôl dê maiô. e,iciên.iâ / c6cácia mergérica

l{oma 3'- !êgisLsáo Àpücável

L Que. o Cenlro, quer o Pió Escolú, reeem-sc primeirm€nte pelos prilcipios e

,alores dâ Isrqjâ câtólica, €xp.essos na Doutrina Sooal dâ lsrejâ, rêsuládôs

pelo Direiio Canónico e peta Conco.data de 2004

2. O Pié-Escolâr rege se tam6ém, suh§disriâment€, ê nô qtre náô br cônlitudtc
com ó êstiprlado na 2" noma, ponto 1, p€lo Estêtuto das IPSS ê demais lêSislaçãô

3. o Jadiú de Infán.ia / Esrâbelecúêntô dê Educâçáô h'é Escold do centro

Sôciâl c Pdôquiâl dc Nossâ Senhôrâ dô Cabô - de ôrâ m dimt também designado

âbreúadmênre por JI é uma resposra sô.ial, dcscnvolvida em equipmenro.

vocacionadâ pda o des€nvolvimenro das crioçãs com idades compreendidãs enire os

3 úos e â idade de insresso no €nsúo básico proporcionedo lhês àtividâdes

&



Norà rt' - DestiGtáJtóê ê olrlêttvos

L sáo destinatâ,os dô Jl as crianças com idádes .ôúpreddidas ent.e os 3 dôs
e a idade d€ i.$essó nô ênslnô básicoi

2. Cônslitum ôbjerivos dô Jl:

ál Prôpôrclond às c.imçâs dos 3 aos 6 úos o acomp@hdeto íec.ssáno p â

. seu dcsenvohimento Bradual e equilibrado, nlm Mbicnt. de aleto € alegris, e

arrâ!és dâ reâlizaçâo de aliüdades que constitum ôpôÍunidâdes de aprendizagem

e de aquisições significâtivas pdã ô sêu suessô fururó;

b) Estinllã o desênvôlviúênLô glob.l de .âdâ crimça no rêspêirô p.Lâs suâs

ceàctúisiicô indiliduâ.is;

educarivas € âtrüdadês de âpoio à fmiljà. Rege-sc pelas oomàs .ônstdiôs do

pre*nte regllmetrto e pelo esripulâdô no:

a. Dê.retô-lii n' 119/a3, de 25 de Íivereiro, alterado e rcpuDlicado pelo

Dê.rêrô-If,i no 172-A12014, de 14 de novmb.o - Ap.ovâ o estatuto das

IPSSi

b. Lin'5/97. de rO de fevereirc Lei quadro dâ Educâçào P!é Es@lar:

.. Decrero Lein" r47l97,de rr dejunho - Esrâbelee o resimejundl.o do

dcsmvolrimenio e qpa,são ds e.lúeçÀo pré-escolã e defme o .espetivo

sisima de orcariãçào e fin ciamentôi

d. Despacho Normâdlo n' 75192, dé 20 dê maio Reeula o rcgimeiuridicó

ae cooperaçào ente as IPSS e ô Ministóno da SoÍddiedadé. EúPregô e

S€B!.ança Social;

e. Dederô-Lêi n' 6412oa7, de 14 de março, altdàdô e republicado pelo

Decreto-Li í' 3312014, de 4 de müço D€Inê o rcgÍne juridico de

instálâçáo, fuciondento e nscalizaçào dos êstabelecimdios de apoio

sô.iâl gendôs po. entidades privadas, estâbêI€endo o respeúvo regine

côntrâordenacional:

I P.otocolo de cooperaçáo êm vigôri

g. circulares d€ Ori@taçáo Técnica a.ordâdâs em sede da coúissão

Nacionâl dé Ayâtiâçáô c A.ompanhmenlo dos Proto.ôlos e Aordos do

cooperaçáô ICNÁ-APAC);

h. Contrâto côlcrito de Trahallo parâ as IPSSj

i. ContÍatos dc prestaçáo de s€úiços em wigôr na Instituiçâo.

,-.s
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c) conribuü púâ â igúaldade de opoÍunidades no aGSSo á escola e pda o

su.esso dâ aprendlzâgeú i

d Desper.dr r , Jriosid"d" c o pên<ee' 
'o 

mr o.

e) ProporcioDã a .ada úiaça oniliçóês dê bêú'esE ê dê segurúçâi
Il P.ryenir e despisttr precocementê quálque. hâdâplaçãô, dêficiênôià otr

situàçáó de nsÕ, ass€e!.aldo o encminhmento mais adequadoi

s) Fâcilitr à conciliação dâ ,ida fmilid e pronssional do acresado lúilitr;
h) Côlâbord com a Fdüa numa patilla de cuidados, valo.es e construçào do

pro.csso edücâlivô da dimçaj
rl rn' urr n;brrôs dp n.g'ênc ê ôr di'-.d .a rsude
j) Contnbuir p&a a iguâ]dâde de ôpôrtunidades no acessô à escóla É parã o

sucesso da aprcndiãscm;
l<) Contibuir para a promoçào integral dàs pôpulàçõcs ondc cslá inserlda,

côadjuv do os seniços públicos compele.tes ou ôuL.as insúluiçõcs pdlicultres,
m éspirito de soli&iedade hum a, cristá e so.ial.

1) Côn1ribtrir p a a igualdade de oportunidâdes no âc.sso à escola c para o
su.êsso da àprendizagem.

Notu. 5. - Attü.lade§ e §eriços
O JI está organirâdo em duâs compôneres, uúa cdücàtivà € oulrâ d€ âpôlô à ídi]ia,
prestddo, em cadaumadêlâs, uú cônjunto de atividad€s e seNiçós.

1, Na.omponenleeducativâ

â) Atividades pedagógicas, relLgiosas, lú&.âs e de motricidadc, cm lunçàô da

idãde e necessidades especúcâs das cndças e de acordo com os Projetos

Educâti\r ê Curicxlã de ssla:

b) Cuidâdôs adequados à sstislãçào de cada crimçaj
c) Atendiocnto údividuâliâdô, dê acordo com as capacidades e .omperén.ias das

.l) Disponibilizaçáo dc úrômâçãô à ldiliá. §ôbrê ô lunciônú€mo dô Jl ê

desenvoivimenio da úioça.

Nã compone.te de apoio à fmiüa:
â) cxidados ad€quados à satistaçáo de câda c.imça;
b) Nut.içãô ê âlimentaçáo sde4uadq, quâlitâtiva e quariiãtivamente. À

c.iúça. Sem prêjuüô d€ di€tas em caso de lrescriçào médicãi

{
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Ndguêntô dê hôrário funciônmmro;

Atividad6 dc diqueitumo or.i.ulâÍ, de animâçâo e de apôio á fmíliâi
Dispônibiüaçáô d. ilfomâçáo à amiliB. .otrrê ó funciemcnto do

€quipdcntó € d.s.nvolvimenro ds crimça.

noú. 6'- ColdÉêê dô 
^.tatt.aoSáo mdiçô.s dc adrissãó do Jl:

a) Estar.h dquadEdo. nas @diçôê ftrêri&B no n" I da norôâ 3';
nl Í\áo §.reh poísdóÍcôd. do6çâ. iní.ciô drâ8ros.,

ô1 Íerm o conüo]ô d6 E6ndct6.B.

dl Qüd.lo & bâE dÀ âdmissãô d. §ieçâs com defsdcia ôu m alt.raç,ôes

tr6 csEutúrâs ou tunçó6 do .orpo, d.ve e. prdi@cnte sdsri.la a

côIaboraçÀo dâs cquipas lôcâis d. inteNençáo ná iíGn.iâ,

CÁ.PlTlrlr II - Proc.so de Âdris.Áó dâs Cri.nçà8

lÍor. 7 - c5.üd.túru o! r.4dÉo d. tr.êdrno
1. Pda o .f€iio de Cddidâlu.a d€v.re s rêitê at.ávés d. prêd.hin€nrô dc úôa
Íicha de id.nti[.açáo que constrtui pútê inlêg,4tc do seu processo irdividual.

dee!.to r@r pÍ@a dd delúaç6ês cf.tuadâs, m.diúte da dtr.ga dê atpiâi dG
rssuintes d@menbs:

ã) CdrÀo dê.idâdÀo (ou Bnhc!. d€ IdenriAÃd., .a,táô d..ôntribuint., .útào
d. benêficiário . CetÀo d. Ut€nte d. Sctuiçô Nàciona, de sâúd. ou de

sqbsisrma a qu. a üieça p.re!qã) da ridça . do6 pais ou dc quem

.x.rça a Íesporebiüdade pâttrta,;
b) Êol.tin de v&ináÊ e relaúrio médicô comrro!ãtivo dã ôilúaÇÀo cllni.à da

cl compreativo dos mdimenros do asr€sa.lo ÍâDiliã;
d) D.clúácão âssinada pelo Ercmgado de Edlcâção .m cómô auloriã a

irlomaúãÇào dos dados pe*sôâjs pda cicitos de .lÀbotÀçâo do proce§s

el EE ce d. dúvidas, po.lcn § §oücihdG oultus d@mcn16
.omprôvatiwôs.

b
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2. A tcha de cddldaiu.a/arunú, disponivel na se..etãiâ da rlr Pãdre D€hon ou

no Jl, tem sü enlregu. pr.mchida to.ais ou, po. üa eletônica,

ârravésdo email: serâ@cspnscabo.pt, assim como os doamentos prôbãúnos.

3. Nâs renovaÇões de mainalas trào é necessâio preencher dê nô\t â tr ha de

4. A Ficha de cddidâtDrâ/áruno devê sn àtüâ]iãdâ smpre que haja algumâ

IÍoEâ a' CrttérlG dê A.tEi3sáo

1. Recebidâs 6 renovaçôes de lnscriçóes e âs nolas cândidaturas, compete ào

Dúeror Executivo €laború a lis!â com a propostâ de âdmissões. Ás vaeãs êxistentes

sáo preenchidas de acordo com as s€suilles p,ioridades:

a) Frequéncia na rnsrituiçào no ano lerior:

t ) F.equência de l@iliúes na lnstituiÇàoi

ê) Residência ou t.âl,alho nà rea geogrã6.â dô Estabclccimcnto:

.l Ágregsdo fsmilid mm menos r€cursos eLtnómicôs e /ou .om cridças
êm siruà€ô dê risói
e) Algumâ ôutrâ situação a considere pela lrsiituição, desde quê hàjâ

âlÂutu vâgâ na lolâcáo csiabclo.idâ eú âcordo

2. Nos casos de tr siçâo entre salas, as vâgas obedê.êú ás seltiiírês

1' Â cridça que jà d€senvon'€u Ã cômpáénciâs necessáÍiâs púâ peticipd
nandasala. Paa entq ná Salà do Pré-Es.o]d,lêm dc rcr:

a) No minimo 36 mcsês de idâdê nà dàtà dê Admissâoi

b) Cônúotô dos Esfincleres âdquirldô.

2'A crlúçâ que esrá nâ Insutuiçào há mâis rempoi

s'A criança de maior idade.

3, Os cddidâtos quc nâo sqja pos§vel admitn por insuli.iéncià dó vâgâs ficm .ú

4, Em caso de surú algumâ wâga os Elcaregados de Educâção da criúças que

estão em lisra d€ €spera, serão contactados pela ordem daúesmâ.

5. O En.aneeadó dê Edu.açãó rd 4a hôrãs, após tcr sido contactado, pas
con6mã á yonláde de ficd .ôm â vâgâ, tuàriculddo o seu Educando. se bl não

fr
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Nora 9' - A.tElEsáo

r. À decisáo de cada Admissão de cada cridça apenas compête à dircçãô que â

.ô1-r ",rrc"§Fina'rrddo olrc'odepre,la!aode."ni.,,.
2. A maaicuh nca concluidá coú a satisfaçáo, por p te dâs fdüàs dê tôdás tu
.ôndiçóes €xig1dãs, ê pór parte da ln6tituição por todàs as infômaçóes ne.essáúlà à

bôà colabôrâçãô ente a Instituiçào e a familia.

3. A mâtridlâ impli.â, alóú da €nlrega da documcntâçâ. necessána relerida, o

pâgmento dâ Insriçáo ê da primeiÍa mensâlidadê no câso de primeirâ inscriÊo. O

valor dâ matricula é vúiálel de áo pda úoi
4. Até ao 15' dia do mês de müço os pais dâs cúdças que já f.eqü€nt@ o

estabelecinenro qu€ d€sejem continuar â h€nenci dos nossos seNlçôs no ao letilo

seauint€ podem s€rcer o direito de opção através do p.een.hiúentô ê êntesa do

.tocumenro de prefaêncie d€ lsgã e entrqsndorodos ôsdommentôs necessários pda
â elaborâção dô prôcessô de admissáo. A inscrição só é elêtivadâ.ôú ó paemmrô dâ

insciçáô No casô dê dêsistên.iâovâlorjá págô náô será ddolvido.

5. O Ence.gâdô dc Edu.âçáô .ôm â âbnturã dê uúa vâga recehê ma cópiâ do

Regulmento Intdnoi quâlquer dúvida sôbre o mesmo é esclúcida útes dâ

âssiraiura do conirato de prestâcão de se^ncos.

l{ôrúâ 1Or - Âcoüimerto dâs roEs Criâúçâs

1. O â.dlhimmro inl.iâl dã. ançã e suafãse d€ adaptaçãó t.'ú de estd côú.luido

no periodo dc um mês. Nest€ p€nodo a êqripa da sala e ôs ldiliúes da üidçâ rdào
todos os eslôrçôs pãâ qu. â cdúçàs. âdâplê áô Jl.
2. Se a inadaptâeào púsisúr, é dadâ â possibilidâdc, quer à Fmjliâ, quer ao

Cenüô. de rescindir o co.tratô.

{omá 11'- Ptô.êsêô Individuâldâ Crtânçr

L Dô p.ô..,\ó .d\i,l'dldd.rid'."d{- ,n.rd

al Ficha Indrviduâl com iôdos ôs eleúfttds de idennncâçâo

b) Exenplar do conrrâb d.- prestâÇão de serieos, com a data de

6,

aconrectr m tempo útil, o cddidato seguintc súá ontactado e assim se.á feito até

ao preenchimenro dâ vâga.



c) Rêgisiô dâ da1â e úodvÕ da.essâçáo ou rescisáo do conúato.le picsÉçáô dê

d) Iddtifi.âção -" .oítàctô dã pessoâ a contqcld m câso de necessidadei

el Idarin ação c.úlâcio dô úédi.o assistente;

Í) Ex€mplú da apóli.e dê segurô e*ol-i
g) Registo dos periodos de âusên.iâ, beD .oúô dê o.rrén.ias dóúâlàsi
rrt Plr o de Desen\olqmcn'o lnd vrouJ PDll d" ,. ú\r,
i) Rôlatónos de avâliaçáo da impleoentacão do mI;
j) ouüos documentos considerados relevmtes.

lYoúa 12" - Ilo!álior e outas rcgÉÉ d€ Functonânerto
1. O Jl está abdo dc SeÂunda a Sexta Feüâ lodos os dias do úo, exccto no mês d.
AgôsLô e nos dias a seguir ildicados:

á) FGiâdos Na.iônás!

b) Fcriâdo Munl.ipál - 07 de junhoi

.) 24 de dezembro;

d) T€!ça feüâ de cúnâval
Se o Centro necessltd d0 tcchd por úôriyos justificâdôs, ôs En.úêgàdôs dê

Eduôâção serÀo aüsâdos com a dúlda mL€cedén.iâi

2. O êstabel€cimento €nce.ra para aérias do pessoal, limpezás dâs iDstalaÇóes c

dos equipúêntos durante o mês de âgoslô. Em .aso de harer m númdó
sienilicâtivô de criuças que jà teqh@ gozâdo os 22 dias lélias e am6os os pâis

.stejú â tâbâlhãr a Dirêçãô poderã manter umâ equipa pda algumas das semmas

do mês dc agôslô. Esiê é um seriço qra, pelo que implica um pagmento

extraordinárior vÚ pr€çlúio m aigôr.

3. O horário dc fuf,.lonmenlô é dàs 7h30 ás 1SH00i

4. À componente letivatunciona eítrc a th15 ê âs 12h00 cd6 14h15 às 16H30.

fr
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2. O Prô.e6Êô údnidual da criaÇa é trquivado em local lróp.io e dc lá.il a.esso

à coordenâçáo técnicâ, grdtindo smpre B suâ conúd€ncialidadei

3. Cada proccsso d€ve sc. pêúdêntenente aiualiado;
4. O processo individuâl da.ndçã pode, quado $licitadó. ser cmsnllado pelo

Enc"r.egado de Educaçáo.

CAPiTUIO IÍI RegB dê Fün ionâm€nto



5. Á compondre dê ápóiô à ldüâ funciona das 7h30 ás th15, das 12h00 às

r41r15 e das 16h30 às 19H00.

6. Pdà náô ÉeÍurbú â cômponente lenva as cri Ças entrú .brigâloridcntc
âté às th15 Depôis dessâ hora só pod€m entrd com jlslincâçáô váüdâ .omo, por

êxemplo, terem esiado em corcultâ médica, ou no momento em quc âs .ridças vào

almoçd. Depois das ,2h00 âs crianças deverão ent já .ôm o almoço tomado.

7. As cridças sào entrqu€s aperas aos encúegadôs de educaçào ou às pessoas

p.cüamente por eles desienadas e autôrizadas em docuúenio próprio e ap€!âs no

caso de €stes se íazer€m acompohd por do.ummto d€ iddtiúcâçâo com fotogenâ

a. A sãida das criúç6 dô Centro é entre âs l6h3o e as lSh. Os pâis ôu

encuegadôs dê êducâcàô quê nãô pudom lir buscd âs cúanças â1é às 19 hôrâs,

dcvn .ômunice à côordênadorâ atempadmente pea qu

soluçâo, pagddo â uma colaboradora do Centro pa.a p@úecer nô nesmo coÉ a(s)

cÍieçâ(s)sendo queatdahordiâé dennidano in,cio de cada úô lerlvo.

9. o hordio do J] püa âs criançâs cnjôs pais/Encdêsàdô de EducâÇào, um ou

ambos, renhm decltrado. no aio da insição, náo exdccr quaiquer aliüdade

pronssionsl, ô! que t€nham, no decúr§ô dô dó l€tiro, dei{ado de o fde., será das

10, As rlaçâs tém devnjá.oú ô pequeno-álrôço tomâdo pa!âo JL

11. N. ini.io de .âda do letivo, hâverá uma reunião com âs lúilias, púâ
âprevntd â Equipa Pcdagó$.a, o Projeto cufiNlú de sala e o PÍôlerô Edu.âtivo

que a instituiçáo se propõe a desenvolve. durente o môi
12- Out.as reuniões te.ào luea ao longo do aô, pàà int€nsiúcd â colâbo.açáô e a

ptriicipãção das f@ilias na concrerüaçáo do Prójêto Educarivoi

13. Càsô ô En.eegâdô de Edxcàçãô dt€ndâ que ô seu Educardô deva us bata,

estâ d*ê ser devidâmênt€ identincada e dô pâdrão indicâdo pelâ InstltuiÇãDi

14, Á Educadorâ está disponilel pda o alendin€llô diretó aos pâis em

determúado (s) dia(s) e ho.a(s), de a@.do com o cal€ndánô àI*âdô;

15. As Sessões de lniciaçào Musical, de Erpressào Motô.a e dô Despcrtd da Fé sáo

cônside.àdas de Eriquêdúoto Curiônlú, pelô que lü pârte inteArate do

progr:ma. sm quálqler cusrô.

16. As Sessõcs de Inglôs, cm Selembro de 2024, passm a ser considemdâs côeo

E:ta Curielà, pclo que haverá lugtr a um pa8mento músá] e*tra, cui. varor

erJÍr dli\odô no treç.no em. i8n' e qie p.r.'cipâ"o "D-ns és ! Àd_a§ o re os

-. r-sddJ\ dê EdD, d.dô rdrhM '.quft do pó' ê\úirô

(
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17. Nd dias cú qu. .xish âúüdâdc§ Íora dd ü8!âlêçó€s 6 álunôs que nÁó

püticipüem, a Dircçáo pemirc que os aluÍos venhú Peâ ó C.ntro desde que

âcompa.nadas Eclos Pâis.

la. No câe de lalts de @Epsênciâ supcÍioG a 30 dias que .ão sju nonvadàs

por docnçâ srãle e dcvideente ju Btilicadâs, ã lnstiluição @nsidcrâ's. d€slisâdo

de todoô ôs.onpronissos âssúmldos em rdâçáo à inscriçáo da Úia1ç4,

19. O horário da sed€túi. / Tesurúi. ó árixado n6 ldais habiruái3,

I(or. 10'- cálcüo .lo R.udiEonto Pêr Cârtta
l. o rá1or dâ compdticipaçào lmiüar dwida pela uliliaçãô dos sen'iços é um vâlor

úual. .h tunçáo dd capiEção do agrceadô Íamilid.
2. uma vcz que o esfo!ço Íúilin pâra s .omparücipÊçâo fuús é iDdexado À

R€FibuiÇáo Miniúâ Mensâl cdàútidu (RMMG) .h vi8or no inicio do à!o tetivo, ó

valor é calculãdo eú 12 prestãçcs e a3siú s cheSâ âô válor da âôu.d dâ mêma,

3. Conccnô .b agrêgado ímiliú: pârâ o .Lito dâ âplicaçãÕ das prc*otes nômas,

d!údc-!. por âgÍêeádo lamiltú o conjunro de pessoas ligâdas êntê si pôr vincuto dc

pdeíieÉco, ou ôutâs situaçôes assinalá!0i6.

4. O diJcu,o do môb.nto "p.. .âpil." do as.egádo Í@ilid mm8sl ê r.ãlizado de

âordo .m â s€gui.t€ lómda:
B= (Rr - Dl /ar2

Llg.úit : "§" -Ren.limhtô "p.r capita" úensàlr

'BF -R.nditunb úual iüquidô do ágr.€Bdo faúilaú

"D' -D6Fê* tr§. ánuâis
.!, -N' de.rdenlm do asresado Íeiliú

ry

a| No cárcub .Ào, desdc lôBó deduâdos IRS + T§Ui

h) Âs dépcsàs ontemplâdâs. no6 tm6l.EÂiB rcspêilm â:

i. R6da d. cãsa/morúâçáo hipot@.

ii. Medióúcnloô de dôença cróDica/trÁbmsto prolon8âdo (âtêslado



ú. Despesas de lrdsporte, conc.etoeire apenas serão consideÍadas,

as despesàs .om o Pâssc Social da Cn çâ € do Encâr€gado de

iv. Comparticipação nàs despêsãs nâ ftspôstâ sôciâl ERPI r.laúvo a

ascendentes -- ôuiros f,mili...s:
v. O limite máximo pda o total dâs despesâs lsas ó lgual âo RMMC

Nôrma 14! - Tabera de Comra*icipações

comparticipâção Familiü

1

{, --"-^."'
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Escalóes ale Rendimeato

l. A prova dos rendimdrôs é feita mediâte a apresentaÇào dâ declúaçâo do IRS,

respetiva nota de llqudâçáo, cópia dos 2 últiDos salá.ios de cada uo dos elemenros

p€tuncentes ao Agregadô Fmüdl
2. Nô ámbiro da comprovâÇào dos elemetôs p a a coúpafticipàÇáó lmilid podem

ser pedidos 1odo6 os elementos requcridôs pelâ Sêgurdça Sô.iâl pãa á concessão de

apoios sô.iâi§, inôlunrdo acesso â inlomâçâô Fútucêna de cdá.ler palrlúônial.

3, Pda êleiLôs de deteminsçào do montate de rendla€ntos .to âgregâdo fàmtltd
IRAF), consid.rm-s. os sê*rintes rendiroios:
a) Do bâbâlho depêndênlei

b) Do tralalno indcpcnd€nte - rêndimentos empresúials e pronssionais lno émbiro do

rúÊúe simplifi.ado é considdâdo ô tuôntete dual r€sDltote da aplicaçào dos

.ôêfrientes previstos no Código dô IRS àô valor dEs vendas de mercadorias e d€

pródulôs € de § eriÇo s prestadosl ;

I
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c) Dê palsões - pêrsóeÊ dê velhice, ü!âlide, sobrdirénciá, apôs€ntâçáô, rêtômà ôu

outas d€ idéntica naiu.ea, as r€ndas temporúias ou aitali.iàs, as presrações a cdeô

d. côtuldhiâs dé sêgurô oú dê lúndos de pênsóes ê ás pê.sões dê âlimentosi

d) Dê prêsrâçoes soôiais (excêto às âtiibuidâs pôr encúsos familides e por

e) Bolsâs de estudô e tômâçáo («ceto âs âhibuidâs púâ aequéncia e .onclueo, até

ao Erau de licen.iàturâl

Íl P.ediais rendâs de prédiôs nisticos, urbdos e mistos, .edência do uso do prédio

ou de petc, seniÇos rclâcionâdos com âquclâ cedênciâ. difer€nças aufe.idss pelo

sublocador entre a renda recebidâ do subúeDdatúlo e a pasa aô sênhô.io, ôêdéncia

do uso, totâl ou parciâI, de Lrens imóveis e a cedência de uso de pártê§ .ômüns d.
p.édios. sempre que destes bens imóveis não re ltd rendas ou que êstàs sejm
i erióres ao mlôr PatimÕnial Tribútrio, deve ser conêidêràdo como rendimento o

valo. igudl À 59o do valor mais €ldado qu€ .onsi€ da.ãdeúêlâ predial âtualizada, ou

dâ cenidão de teor Matn..iál ôu dô dó.umênto qtrê titulê â âquisicào. Ícportâdo â 31

de D€zmbrô do do i€lêrdre. Esrâ dis!ô§çãô nãô sc âplica ao imóvel desnnado a

balitâçáo pemdenle dó requer.nte c respelnr agregado fâmilin, salvo se o seu

varor Pafimodal ior superior â 390 vezes o valor dâ RMMG, siluaçáo êtu qüê se

.ônsidera cômo re.dimento o montdt. iguâl a 5% do valor que ex.êdâ àqüêlê !âlôr.

g) De capitais rendinentos definidos ao at'5'do Códieô dó IRS, dêsignâdmmre

os juros de depósitos bocdios, diviilendos de ações ou rendlmdtos d€ ôutos âtivos

lin ceiros. Sempre qüe estes rendimfttos sejú inlêÍiôrês â 5% do valor dos

depósirôs bácánôs ê dê ouüos vâlôrês môbüáriôs, do requerente ou de outro

êldÕiô dô âgÍêgàdô, á dàtâ de 31 de DêzeúbÍo dô úo rcloúte, consid€.a se como

rmdiúenló ô môniárê rêsulrdrê dâ âplicáçãô dê 59o.

h) outrâs lontcs d. rcndimero l.xcctô os âpoios decretados pâra me.or€s pelo

tlbunáI, no ânblro rlàs úêdidâs de prúmoçâô em meio narural de rndal.

4. O valor de Relerência dâ compalticipaçào Fmilid Ánual é anÉdô àuâlmente no

5. En caso üâver uma siruaçào de desemFego, eo alglm dos elêúentôs do Àgrêgado

Familiar e que o CSP N' S" do Câbo tenha a possibilidadê, de ácordo com os seus

c.itérios de Admissão p!!a os Recumos Hlmaos, de ofe.ec* um posto ae trâhalho e

que êste seiâ rc.trsadô, ô vald dà p.êsràcáô pâssa àutomticmente a ser o valor de

fê§cok 0r dêjâíêno dê202
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IÍoma 16! - P.au.nto alg CoEE.rtl.llaçÀô f.mütd
1. O pasmelto deve sr lcito dr umá !ó lcz no iniclô mo letivôl

2. Ptrâ taciürd â gêrtÁo íDsceira do Agrcgâdo Fmilid â Direção aceita que este

válor pôssà sr pãso o lú pr€Braçóes iguais entr. os n.*s d€ Setmhro e Junho do

3. O pagdemô de .rda pGlaçâo da @úDaiticipaçào f@ü& deve *. Iêib !6
pnmeircs a diâs do mB â quc di, r6p.itô- E\§ionálnéne. podc *r pâsâ âté âo 2s'
dia do m6, ac@ida de uma p.Dà,iuçáo d. 4%, @bádâ ú mmo momcnto. A tae
da p€nâlizçáo dupü@ .a scgunda v.z qu. Én3ú. ouh rdha e tripúca na tereirâ
aâltã . asim su.cssi@6rc. Á talrâ d. pasameíto da prcstaÇào a@rdada e da multâ

6. scmpre que ênsdm tundàd.s dúüdâ. $bft a @cidâde d6 elemenrc

lmeidc @ na falta da apr.*nrâçÀo àr.mpâdá Iáré 15 dc Junhol dos doam.ntG
obnsatórios pda cálolo da CompÀrticipâqio Êmiliú, dá à Dne@o a posibilidade de

aplic do walor <le .erê.é!cia.

7. A fómula de czlctlo e os ildices dá tàbela indl.âdo. podem ser âlrrádos pela

SêEurúçâ Social e cabe d lnsút[içáo inÍo.mú os EncdregadoE de Educâçáo do

úemo e suâs rêpercussó.s coo um nirino dc 30 dias de aht€cedariâ.

Noúâ l5'- M.út!!t. . R.rrLlo aÂ Coü!.rti.tpâçÁô FúlXâ!
l. No caso de haler imâos â lrcqumtú o Jl N' S' .lo Câbo, ô mah novo tcrá uma

reduçào de 15 % no râlor da comparlicipâçàoi no cáso dê hâvâ bés imàos o tcrceto

rcrá uBâ rcduçÀo dc 209/0, â r..luçào s.rá dc 25ulo a pâíir do 4" !rho.

2. Ás âu&ncüs inlcrioes ou isuêis a 15 diás, por doênça, nào aI€dÀo o valor a

pagq po, inteto. se a au*n€ia po. doençã ao. superior a 15 dias seguidos, 16à0

diEno ã lEa Eduçe de loy" na @mpúicipaçâo do mês seAuinte.

3. M€úô qüê à dieca eÊtêiâ dc Í6as nos Ecscs de Sctemhro ê de JultD Br.s
me*s sao ónsiderâdôs úcluidôs nô úô Ltilo:
4. No .ae d. a cridça, Íorâ do m& d. 

^e@to. 
cstsr â gá tôás om â fmilia,

hâvtrá dneib â um d@ônro d. I e/o pú cada p.riorlo de dlas múàs, nâ presiaçãô

5. Sempre que horver quálquer .h.râçÀo âo Rê.dimcmo dc Agr.Aado FMilid, o

Encú€gado dê edu.açào d€ve lltormÀr a Oircçáo pea qt. ssta possa ponderd sobre

à a1t.ração âo !â1or de ôa.lâ Pre6taçáo, O cvcntud novo vs.lor pda a Prestação ap.nas

úcidúá nas làruras quc se]ú eúitidáê a!óE a assiúàtura de umâ ãd€nda ãô .ônlrâLôl
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atC e 25o diâ. d€§de que náo sjà j$ljficadâ por *.ritô à Dir.çÀo, dá á úe§úa o

dircitó d€ poôd6a a situã9Ào ontâtuá], podeddô ch.eú ã deiéáo dâ diaça í6ds

4. o pâgàmcílô de outràÉ áúvidadcs/§.wiçôs ocasionâis e náo contraruálzádos é

clluado juntú.mê 6ô a prcstação do Eés im€diâ1m.trte mr€.ior á sua re.lizàÇáo.

6. No càe dê dc§srén.ia os sldes pag6 tccipad@e.E náo Máo d6ol\idos-
ó, Caso s. pro!órcionc, a Colônia dc P.aia s compúticipaçáo t€D de ser pags até

âo Íúal do nês àrtenor.

l{or! l?" - Àia.!t!çao
l. As dilnç6s rém diÊiro â una alih.ntaçâo cuidàdâ, fomeid! p.lâ lnstituiçeÕ,

m.didtê êmcnhs se@íâiô êlaboradas por m Nuricio'rÉra € àfMd6 m lqga

2. A insriNiçáo íôm€.. a]!Dôço e lanch. Às oieçEs, do hmonia @ú â idâd. dãs

ócsnas, dÊ lomâ â pmpôrcionú-lhes um 6*imdto dquilibEdo. sdio:
3. Â.@súdade de unâ diÊta rôntual ou prolongadâ im!üca a apresentaçAo de

documento hédico com * n.ccssáne ori.n!âÇõee, dcveado a rélciçÁo sd soli.ihdê
atê às9h1s do prôpno dia;

A iôstituiçào pemile quc or 6imçás ou 06 pâis üaaú âlimêntG d. mâ. inclusive

bolo no dia dc divdsário, d€Fdc que preilhore smbnrado com á.quipâ de sá.1ã.

xotü !4. - sâó.!. . CEiillrtd .L úigia.
l. As Giúça. eú sinlóm.ô dê d@nca dFem ficú cE ce
2. Em cdso de úá disposição, ,ónitoô, diúeias, respi.ação oÍegd(e, íal!â de ff
pontuêis os Pâis/En.ú€gádos de EducaçÁo se.ào int@ãdos c.leven tonü 6
n.ilirlÀ nEe6&ias púa cont olar a situâqáô. Sê os .nnoúa continudm á .riúca
sdá msoiíha.la püâ casâ c si dÍê r.Arcsd após 24 hor6 sd sinroúâtoloaiô. §c

âpó§.stê recobró os sintóhas pe.sisúem s criáça é.ncmlnhada novmcme p â

c..a € s d.!eÍâ ícg.êss mediore dccldaçáo úédi@.

3. Eú d$ dc ÍêbÍe na cscola as fmiüas *râo úforad6 c tcráo de r-ir buscü a

cnolça quê só podêrã rép.êse ã crcchc êpós um periodo minino dc 24 hôras de

resguârdo cm quc a lêbre náo se ddif€tc

CÀPITI,I,ru-Pr*tráôd



t. DuIaê wcítuâis púiodos d. psnd.mia srão 34Éc $Suidâs as on.rtÀçô.s
da Direçáó cral dc Sáúde que serão dialga.las p€la Equipa Educativa.

2. smprc quc *.ja necessáno âdhiniàtrú médicúenlo. no penodo .m qu. â
..idlça 6rá râ Indiruiçáo, este §ó Erá posôivel ârra!éE dc sipia de Eahêmo
claborado pelo médico, indi(âdo o !oh. dâ crieçâ, hôrá e dó.ageh a adminisúe.
3. Sqnprc quc âl8un êlefrdb do Agrcaado Fmüú dâ c.ieça êsbjâ aÍchdo por

dócnça conrasiosa. os PaÊ / Encdegados de Educaçào ddcm iilômd.le iúe.liaro,
ô! loSo que seja poâsivcl, â Equipâ coordcnadola por lonrá â Lond âs oedidaô dc

Pr.vênçÀo âdequâdar.le àcôrdô.ôm as oÍieataçõesdo C.ntrodê Sãúde da Zora,
4. Em ee de acidênt , a nidçâ *ná assistid, no Ccnrro c/ou levád. pâ.a o

C.nh dc Sáúd. úais Dró,imo ou à Uridade Hospnalú in<liêâaa p.to Scauro cm

Íigd. os Pás / En.úr.sados d. Edlcãçào srÀo iDêdiarâmenre ütomartG da

sit!áçáo ê d6crào d.àlo.ú-s ao local pea âcoúpânhe a.riança.
5. Em situaçôe. de doença i e.tocontâeiosâ a ÚidÇa só pode.ri vouar À

Í.cqlentd â Cr..h. m.dimt€ a aDr€senrâÉô de u alcêbdô médic.. cm quê

ccítifiqu. quejá náo há Frigo.te mnràLgio.

6. Àpós ãu6érciâ sup.Íior â cin@ diÂô úteis por Btado dc dómçâ, o res.B$ dâ

criuçâ dêpadc de aprAentaçáú d. delúâçào médicâ comprryâtivâ d. quc pod€

Í..qumtd â ftchc c nào o[c.<e p.riBo de contÀsio no casô d. do.nÇa

7. Os priodo! dc àfâslanento t€mporÀriô m l:á.te d@nças infecto@ntsSio$s
.âo dcÍmidos pclo o.ftrGt:i n" 89/77. om ârrúâçó.s inrrcduzidas pelo Dúclet-.i
n" 22slsae Ds.to R.gulúentr n" 3/95.

ú
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Nomr 19'- vê.tul.lo ê Oüj.t6 dê tLô Pê..G1
1. No câsô dê Úidça descdsá dcpob do ámoío, os l.nçóis . os cob€rÍorcB .Ào

fornecidG p.tâ lnsütuiÇào.

2. O ED@cgâdo dc EduGqão .lac Íom..d uD tu, dc prcferan ia de pano. püâ
a roupa sja d«idúênie idcnrilicado eú ô nôm. da íiança.

3. A cn ça dev. te. umâ a düàs 6!das de rcupà conpt.tas nà süâ mô.hil6 / saco

depdó que d.ve Ícu smprc !o cabide, Qumdo ã roupã vsi sujàpdâcasâ, dcrc
senpre lir lâvada no dia §eguintc rwa que nunm falr..

4. A insriruiçáo náo ic mFnsabilik por dânos ou pe.das de lalor.s ou b.inquêdôs

Pré.EcdiÍ.0r d.,r,.r4 de -24
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Nômâ 20'- Âpob à ramilt.
O ce!üo considera fundae.tal o palel dós Pàis / Fmiliâs coúo prineiros

cdúcãdôres dos sêus nlhôs A equjpa dâ Crêchê tem a missào de colabore com as

Ímilias na êdu.àcáo das crldç6 que nos sâo connadas. É con hàs€ !â Verdâd€ € no

Amor que se entendê a pdticrpaÇâo das Ímnias que, @nri do ê.óôpêrúdô côm â

equipa da cre.he, devm zeltr peto lem esiâ. lisico e emociônál dâ úidçâ, ajudúdo
â a c.escer pLenmente e com equilibrio en todas estas dim€nsócs. Nesr. sútido,
ha!e.á semoalmente lma hora dispônnel pda âtêndimento ao Encúegado de

Educaçào, mediart€ m caçãop.éüa!

nôtuÀ 2f - Âttviitâdê. dê Drredol
1. O Jl organüa passeios e outâs arividâdês nô exterioÍ, in*ridos no plalo educativo.

.erdo en .onrd u rtre' d- de..a\, lvir.rrô ê dáJp d. 'ôoç4.
2, Estas sàidas sáô ônêmadâs e âcompmhâdâs pela cquipa educativâ ê êslãô suleitas

â âuro.izâção próviâ, por csüito, dos pâis/encmegados de edu.açáÕ aqumdô da

.êâlizâçãô de cada âaividâdei

3. Eventuâlmente, algumas atividades podem exislr uma .ômpdtjclpaçáo lm ceira

complemcntd, de acordo com o n." a da.o.na r5".

Noma 22'- Outras Àtiúdadês/§éíiçó. PtÉtàdo3

Poaem ser propostas outras ati\idades *úacuricúldês prestâdas pela

ou ourra entidad€, as quais podm digir Dúâ cônpdlicip.Çáo

.omplem€nta, de a.ordo com o n.'4 dâ nômà 15".

Nomâ 23' - IDstdsçó.s
snuâdas no 3" Pie. da Rua dos Lusiâdâs. n' 48, sào

c) lnstalaÇó€sSânitãriasr

I
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Á Equlpâ do JI ó consrituida por:

a) r Educâdora de Iniánciâ, responsável por salai

bl 2 Aunliar€s d€ Acáo Edu.âtlwa:

cl r Funcionâiola) de Seriços cerais, patjrhàdo1âl com â Creche

2. DireitG.l!s FaEflqs/EucEEgldG dê Éducá9áô:

a) Receber informação penódica do prô.êssô educâtilo dos lilhosi

b) Receber inlomsçào p€nódica do lün.iôndhto geÍâl do Jl;
c) Pdticipe ôm todâs as rouiões â que lorú convocados;

d) Pârti.lpú m lodâs as ârnndades da inslituiçáo e. em particuld, das âiividâdcs de

J];
el Ter lire acesso ao Jl, âré ao Ínal do horàio de A.olt1imato (09Hrs) . depois do

fine1 das alividâdes pedagógi.as 116H30) Fors dest€ hôráno só podem atrd com

âuto.izàçãô préüá dà Educàdórã da Sâlâ.

3. DêvêÍê. .laÊ C!iânçâ6:

àl Respeik ós edu.âdorês, .olegâs e ruf,.lonános;

b) Uüiã uma lnAuâgem .orc1â e adequâdâi

.) ColâDord nas âtilidades dâ rctina diá'ia:

d) Rcspeits as rcsras básicas de lna 6oa corvnêDcia

ffi

t{oma 2rt Equipa d€ Reêu

cÁPiÍt 10 vI - Dlretto6 ê Dêreres

]{o@ 25'- Dtreit6 e Dêv€re. d.s Cdanças . Fâúiliâ.

1. DleitoÊ .las êrtaíçâ.:
al Se. mado e respeiradol

b) Sêr rêspenâdô nô seu rltmo d3 desavolvimdto e aprendizâgem;

cl Se. âjudado nàs suas diliculdades e esrinulâdo nos s€us éxitos!

d) Tcr uú mbicnto cquübrado e hdmonioso;

c) Tr um espâço limpo e acolhedor;

Il Teruma aprendizásem adequadã sos seusinte.csses ê ne.essidadcs.



4. D.mres dos Pãir/Encaregador de Educaçào:
q) Reconhecer qle o tipo edlcaçáo rellgiosâ dlsrá de tâdiçáo Câtólicâ é uúâ mâis

vâliá peá a vids do seu Educ do, pelo que â accild e a desejm ver conoctizadâ

bl Côlàbôrd âtivarente com a €quipa té.nica no processo educaúvo da criúça;
cl Tome pete nâs reunióes;

d) Dã sugestó,"s sobre üsnàs dé ésrudô óu ouras arividqdes â d€s€nvolví no Jl;
e) Autorizd visitas de estudo ôu pâsseiosi

I) Respeitã os direitos da Úidçai
g) Em caso de doença, âdotar as medidas prevoti!âs ncccssáfias, comunicado logo

qú€ possivel á equipâ técnica;

h) Entreea âs c aças à equipa educativa, reBrstddo a sua entrada e saida através

i)Procêder áô lsdtamato da c.iaçâ dertro dos horários esrabelecidos;

jl Pâ8r 6 presrâções dêntó dôs przos e.os horáfios estâbelecidosl

k) comunicd à Insriluiçáô âté b fmal d€ abil d€ cadâ eo letivô, o pê.iodo de lérias

dos seus educddos, podúdo csto periôdo §er côntinuô ôu imcrpólâdo; na ômissãô

desta intormâçáo pÍessupô. sc queo peúódô dê fénàs dâ..iânça.orresporde a todo o

I) 1nlômr o Centro, no espaço Ae 30 dias, de qualque. alteraÇáo ao Rendimenro do

Aeregado Famüa, püa que a Direçâo possâ ponderd ebre a âlierâÇáo âo válor da

Comptulicipàçáô Fdilia. O eventurl novo vslor pda â Compadicipaçào Êuili
apenâs incidirá nâs prêstaçóes que sejm enitidâs âpós a assúatura .1e rm novo

m) Cumrrn o p..senie Resulúêntô.

NOR!ÍA 26' DkettG ê Dêvêrê. dâ In.tttüiqáo
1- Sào .lireiros dâ InstituiÇâo:

a) Ve. .ecorh€cida â sua nâtur€zâ pdticula e, cônscqucnt.mente, ú s.u dtrcito de

lise atuaçâo e â sua plenâ câpa.idâde conl.àtuâl;

bl Â .orresponsahiliãçâo solidãia do Eslâdô nôs dôminios da compârti.ipâção

llanceta e do apoio iécnlcoi

c) P.oceder á averisuâÉo dos elemcntos neNssáriôs à comprovaçào da rcracidâdc {tas

decla.\õ-s preq,"d.q pe.e" Í.ú ja ió. ro ,lâ rJ-i .\rL

ry
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d) Fde. cumprir com o que foi aordâdo no ato da admis6@, de româ â Íespeitd e

dd .ô.úu dJ.t aôbóm 11.dd.nrodcs.e scryiço'

.) Suspdder este súiço, sempre que as famíias, g.ave ou rêitêrâdmente, violeB âs

regrâs const t€s do preseÀte .egul@e.to, de forha úunô pdiculü, quúao
ponnm em causa ou p.ejudiquem a boâ orgmizãção dôs smiços, as condiçôes e o

mbiente necessàrio ã efice prestação dôs mesmôs, ôu âinda, o relacion@ento com

lerceiros e ainagem.le p.ópria lDsrituiçàoi

2. Sâo deve!€s da lrsiituiÇào:

a) Respeito pelos uteDres e fmüas propórcionmdo ô âcômpânhmento adequado a

.âds e€m cads circunstmcia:

bl Cnaçào e mdutencão dàs .ondlcóes ne.essâiâs âo no.mal desenvolümenro da

rcspostq socisl, deslgnadmeDte qúdtô âó redutmenlo de pronssionas con

Iormação e qualilicações ad€guádàsi

c) Protuóvd umà gêstão que âlie a susidtâbilidadc fnmceira com a qualidadê glôbál

d) Côlabôrú côm ôs SêNiçôs dâ Segurmça SociâI, assim como .om à redé de

pe.êriâs adequâdâ ãô dcscnvoleiúcnto da Ícsposta social:

el Prêstr ós etuicos cônsLares desr. Rôeulmenro lnternol

I Mdlêr ôs prôcêssôs dâs .riaçâs âiuâllzâd.si

Â) Gãdrir ô sisilo dos dâdos cônstdres nos lrocessos dâs cri-çss.

Nomâ 2a' - Ce$asão .Iâ Pr€tâçáo e SeNiç6 por F.cto Não rúpEtávêt âo

Plestàdol

l. A matdculâ no Jl é dual. No caso do Encdr€ado de Educà.ão pcd; pda
temind o rnrcul. oni--s dô nnd do o ledvô este pedido sêrá aralnrdo pcla Dirccão

{, ^"*".-
?r"***"

!{oma 27 - Cortrato d. P!€§taçáo dé Sêrvtços

l. É celebrado, po. escrito, lrm cont.âto de presúção dê sdiçôs .om o Encdregado

de Educaqáo, oDde constem os direitôs e obrigaÇóes daspdtês;

2. Será enlregue um exemplar do con!.âto assinâdô so En.úegâdó dê Bducação e

a.quivado outlo no respetivo pro ce s so individual:

3. Qualque. alieracào ao conlrzto é efetuadá por mútuô acôrdô c assinaturâ dâs

m
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2, Esr. p.didô 1em de ser àprésentâdo por cacrito à Di..çáo, co,r uo prê-avlso

úirimo d. 30 di* sobre ã dâla pretendida pm d.ntuâl producão d. .teirós e @E
turdamcüu€o clúâ püa o p.dido.

3. Â Oitcçào, tndo em.onLs atundamentaçáo apresentade. tomüá ã dccisâo quc

.f,rende. mâis adequsaa. A decisào dâ Dircçãô é sob.r@s.
4. Em ca& dê d6isGnciâ o E @grdo dê Edu@§ão náo rêd diriro á deÍoluçào

d. n.nhus valô. já pásô, seú Dr€juiz. dc ter dc liquidd tôdas âs inportÀ1ci6 quc

lÍorã 29Á - llrc ale Rê.leaçó..
No§ t€mG dâ l.sGláÉo m viaor, o C6rÍo posui Lnro de R€.lmâçôé cm Iômáro
disibr e êú pa!€l, !.ndo qur c.te pód. s6 $licilado p€lo Encarresâdo dê Educaçáo
juntô do Scc..bnadó dâ Insdtuiçáo.

!to6. 3(} - Àtüçó6 à. PreÀt Aêguf.aGntô
l. O pres.ntc rêgulam.ato sc.Á reústo c âtuâriado scmpre qu. sê mo§!Íe lecessdrio

. s€mpre quê se vfiiliquú alte.açóes tro luíciólm€nro do JI, r.§ulhrcs da

alaliaqáo g.ral dôs $riços pÉ3rôdos, tendo cmo ôbjêrt6 pnncipâl á sla melhô.iâ.

2. Quásqu.. áLll*açó.s ão prcscnte Re8qlffienlo â.rãú ómunicadâà ás ldiliàB dâ

criánçâ ou rcpreseítete legal, coE a útéc.dênciÀ minima d. 30 diâs ÍêlÀtivdcnrc à
dàta dâ suà .ntàdá cm ligor, eE prcjuizo da rcsolusãô do conrâtô â quê a ê.tcs

&siste, em.eô de dbcordàr.ià dessas álL.râcóê§.

3. Scrá cntr.gue uma cópiâ do Regutdcnto Imeho ào Enc*r.gado dê Educáçãô nô

àto d€ el.braÇmdo conhrodc pteslâçào dc s.^1(os.

cAliTIrLo v - Dtsposiçó.r Ftíâis

Noú. 3!' - Íút.ghção .L Lcud
Todõ as ohissôe, h.m ómo, inteÍpretâÇáo das dispGiçôcs deste Rcsuld.nto,
3*ãô obieto de d6LÀo Delâ Di.eÇàô

. or. 32. - Eútarta.ú Vlgot
Dstê Regulmcn o íôi âprdâdô . a6si,ádo pe,a Oircçào da lrsriruiçâo em Linds-Â

Velha no ds 24 de outubro dê ,023 e éntra em vigór cm 0 I de Jú€iro dc 2024.

./,;fr
ry+l


